
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AUTORIZAÇÃO DE CONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO DE TRÂNSITO

DESFILE

AEFMV

Reitoria/Alameda da C. Universitária/Av Brasil/Av. Roma/Av,
Guerra Junqueiro/Alameda D. Afonso Henriques

Dia 21-05-2024 das 17:00 às 21:00

CML-888839-W5M6  QUEIMA DAS FITAS

COND-2024-2654

O Fiscal:

Fernando Pinheiro

CONCORDO E AUTORIZO.

Dê-se conhecimento à entidade requerente.

ANTRAL, ANTRAM, ANTROP, APAVT, CARRIS, CARRISTUR, SMPC, DHU,
EMEL, FPTÁXIS, Junta de Freguesia de Alvalade, Junta de Freguesia do Areeiro,
Junta de Freguesia de Arroios, Junta de Freguesia da Penha de França, PM, PSP-
DT, RSB, UIT CENTRO, UIT CENTRO HISTÓRICO, INEM, DMU - DPU - Divisão
de Monitorização, Associação Nacional Táxis Unidos de Portugal, TML, VR
Monteiro

Lisboa, 18-05-2024

Pel'A Dirigente

Carlos Duarte

Dia 21 de maio de 2024 - Ccortejo da Queima das Fitas 2024

Percurso do desfile: Início pelas 18H00 - Alameda da Cidade Universitária, (frente) Avenida do Brasil, (direita) Avenida de
Roma, Avenida Guerra Junqueiro, (frente) Alameda Dom Afonso Henriques - Fim - 21H00.

- Seja cumprido o disposto no Parecer n.º 040/2024, de 12/Março/2024, emitido pela Polícia de Segurança Pública - Divisão de Trânsito;
- Será necessário proceder ao isolamento de trânsito das vias e no sentido, em que o cortejo irá decorrer. Será ainda implementado o
estreitamento de uma das filas de trânsito na Alameda Dom Afonso Henriques (no sentido ascendente após a Avenida Guerra Junqueiro),
para desmontagem dos carros alegóricos, que será devidamente acompanhada pela Entidade Policial;
 - Sejam sempre garantidos os acessos em geral (a parques privativos, garagens e zonas de cargas e descargas) ainda que limitados pela
realização do evento/desfile;
 - Seja garantida o acesso a veículos de socorro e emergência;
 - Sejam sempre garantidas a circulação pedonal e ciclável em condições de segurança; 
- Os trabalhos de montagens e desmontagens das estruturas relacionadas com o evento devem ser sinalizados e delimitados de acordo com
a legislação em vigor no atual Código da Estrada;
 - Reserva-se à Câmara Municipal de Lisboa o direito de, a qualquer momento, alterar os termos da presente autorização.
.
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